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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2015 

Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que 

dispõe sobre o novo Código Florestal brasileiro, 

para autorizar a apresentação do Cadastro 

Ambiental Rural – CAR em substituição ao Ato 

Declaratório Ambiental – ADA. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 29 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, passa 

a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 29 .................................................................... 

.................................................................................. 

§ 4º Fica o produtor rural autorizado a apresentar o CAR, de 

que trata o caput, para fins de apuração da área tributável prevista no 

§ 1º, inciso II, do Artigo 10, da Lei 9.393, de 19 de dezembro de 

1996, que dispõe sobre o Imposto Territorial Rural – ITR.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com a Instrução Normativa nº 5, de 25 de março de 

2009, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis (IBAMA), o Ato Declaratório Ambiental (ADA) é documento 

de cadastro de áreas do imóvel rural junto ao Ibama e das áreas de interesse 

ambiental que o integram para fins de isenção do Imposto Territorial Rural. 

O ADA é o instrumento legal que possibilita ao proprietário 

rural redução do Imposto Territorial Rural (ITR), em até 100%, sobre a área 

S
F

/
1

5
8

1
2

.
1

7
4

6
1

-
6

2



 

 

lt2015-09360 

2 

efetivamente protegida, quando declarar no Documento de Informação e 

Apuração (DIAT/ITR), as Áreas de Preservação Permanente, de Reserva 

Legal, Reservas Particulares do Patrimônio Natural, áreas de Interesse 

Ecológico, de Servidão Ambiental, cobertas por Floresta Nativa e áreas 

Alagadas para fins de Constituição de Reservatório de Usinas Hidrelétricas. 

Já o Cadastro Ambiental Rural (CAR), criado pelo novo Código 

Florestal brasileiro instituído pela Lei nº 12.651/12, consiste em um registro 

eletrônico obrigatório para todos os imóveis rurais, formando base de dados 

estratégica para o controle, monitoramento e combate ao desmatamento das 

florestas e demais formas de vegetação nativa do Brasil, bem como para o 

planejamento ambiental e econômico dos imóveis rurais no País. 

Nesse contexto, o CAR é um cadastro das áreas dos imóveis 

rurais muito mais moderno e vinculado a um sistema nacional de cadastro 

ambiental (o Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente – 

SINIMA). Ademais, a maioria das informações constantes do ADA também 

consta do CAR, o que torna possível a utilização do CAR para provimento 

das informações requeridas pelo ADA como medida adequada para facilitar 

a vida dos produtores rurais. 

Assim, não faz sentido que o produtor rural seja obrigado a 

continuar realizando anualmente o ADA, uma vez que todas as informações 

necessárias à apuração do valor tributável do ITR estão a disposição do 

Ibama e da Receita Federal por meio do CAR. 

Cientes de que, por algum período, alguns produtores rurais 

podem ainda ter dificuldades de inscrição no CAR, a proposta faculta ao 

produtor rural a possibilidade de apresentação do CAR em substituição ao 

ADA. 

Ante o potencial do Projeto para melhoria da eficiência e 

redução de burocracia, rogamos apoio dos nobres Senadores para a 

aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, 

Senador DONIZETI NOGUEIRA 
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